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ARTIGO XVI 

Notificações e Intercãmbio de Correspondêncla_ -

Todas as notificações a que se refere o Àrtigo-XVlI e intercâmbio de cor­
respondência que se fizerem necessários em virtude do presente Acordo deve­
rão ser dirigidos às respectivas Administrações de cada Governo e aos seguinR 

tes endereços, que serão considerados válidos até que, através de comuniR 

cação formal, sejam modificados: 

Administração da República Argentina: 
Secretaria de Estado de Comu-nicaciones 
Dirección Nacional de Telecomunicaciones 
Sarmiento 151,49 Piso-
T.E. (I) 33 73 85/ 30 80 52 
Telex: 2.1706 - SECOM - AR 
1000 - Capital Federal - República Argentina 

Admin"istól.ção da República Federativa do Brasil: 
Ministério das Comunicações 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Assuntos Internacionais 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 69 andar 
70,044 - Brasília, DF - Brasil 
Telefone: (61) 223·4992 
Telex: (61) 1994/611994 - MNCO (BR) 

Administração da República Orienial do Uruguai: 
Administración Nacional de Telecomunicaciones (ANTEL) 
Divisióil ContraI Servicios Radioeléctricos 
Calle Sarandi, 472 
Te!. 91 73 83 /.90 81 52 
Telex: UY 850 
Montevideo, Uruguay 

ARTIGO XVII 

Disposiçdo Transitória 

Os Governos -comprometem-se a realizar permanentes esforços para 
adequar seus respectivos Planos Nacionais de Radiodifusão Sonora em FreR 

qüência Modulada em Ondas Métricas às disposições do presente Acordo. 

ARTIGO XVIII 

Aplicação Provisória 

Este Acordo se aplicará proviSoriamente a partir da data de sua assina­
tura até sua entrada em vigor ou até o momento em que duas das Partes noti­
fíquem sua intenção de não se tornar parte do mesmo. 

ARTIGO XIX 

Entrada em Vigor 

O presente Acordo entrará em vigor, sem prejuízo do disposto no Arti­
go XVIII, da data em que o Ministério das Relações Exteriores da República 
Federativa do Brasil notificar os Estados que o assinaram, do depósito do se­

-gÜildo Instrumento de Ratificação. 

ARTIGO XX 

DenúnCia 

O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer das Partes me­
---diante notificação escrita, didgida ao depositário, cessando seus efeitos 180 

(cento e oitenta) dias após a d:lta da notificação de denúncia às Partes. 
A denúncia efetuada por-uma das Partes não afetará a vigência do 

Acordo entre as restantes. 

ARTIGO XXI 

Emendas 

O presente Acordo poderá ser emendado total ou parcialmente, de COR 

mum acordo entre todas as Partes. As emendas entrarão em vigor na data 
em que todas as Partes sejam notificadas de suas respectivas aprovaçôes. 

Feito em Montevidéu, aos oito dias do mês de julho de 1980, em um 
exemplar original - noS idiomas português e espanhol, sendo ambos os tex­

---Lãs Igualmente autênticos - o qual será depositado no Ministério das Re­
lações Exteriores da República Federativa do Brasil. 

Pelo Governo da República Argentina: Eduardo Oscar Corrado. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Haroldo Corrêa de 
MaIOS. 

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai: Waller Ravena -
Juan F. Aleguez. 

API!:NDICE 

RELAÇÃO CANAL/CLASSE 

LOCALIDADES COORDEtlADAS 

CANAL CLASS' I I E, i oaEOGRÁrrCAS 

MAPA I ~ENTINA I : I BRASIL URUGUAI LATITUDE LONGITULlE 
I 

77 201 IV ChascClmús- CBA) I SS93lf 1 S I S8902 1 W 

~4 201 IV zárate (SA) I 34906'S I 599"02''.1 , 
28 O 201 IV Federal (ER) , 30955'S 589'16 1 10.' 

141 201 IV ROB~rio del Tala (ER) 32918 1 S 

I 
59909'W 

150 201 IV Monte Case~oB (~TES) 30nS 1 s 57938'10.' 

253 201 IV Apôstolea (HNES) 2795ij'S SS945 1 W 

23 201 IV Santo Ângelo CRS) 2S918'S 54915'W 

160 202 V Solyrnar 3lf9lf9 1 S 55955 1 101' 

161 202 IV Rocha 3lf928 1 S ~1I920'W 

162 202 IV Nueva Helvec a. 311917'S 57913 1 W 

163 202 V J.P.Varela 339"27 1 5 54931 1 W 

164 202 IV Fray'BentoB 33907'S 58n8' W 

165 202 IV Salto 31923 1 S 5795.8 1 10.' 

166 202 IV Artigas 30925 1 5 55929'W 

147 203 IV CU1'UZÚ Cuatiá (CTE5) 299lf7'S 5B903'W 

167 203 IV Rive~a 3095lf'S 55932'W 

168 203 IV Paya,andu 32r19'S 58904'W 

-. 

• 

· ~ 

• 
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119 

-, I ,~'" L O C A L I D A D E S I COORDENADAS 

Loe. I 
GEOGRÁfICAS , 

I 
MAPA I LATITUPE AR( ENTINA BRASIL URUGUAI LOlIGITUDE: 

I I 

Wl 203 V Libertad 34938'$ 56937'W 
, 

172 203 V Conchillas 34911' $ S8900'W 

263 203 IV Soln J <l vier (MNES) 279SJ'S 55908'W 

134 20' IV Chajal.í (ER) 30945'S 51959'W 

136 2 O, IV Gualeúuay (ER) 33909'$ 59920''rJ 

144 204 IV Villad:uay (ER) i 31952_1 5 59901 11.' , 
2 204 IV Alegrete (RS) 29946'5 55946'W 

1" 20_ V Vergara 32958' S 53956'W 

175 204 V Palmitas 33929'$ 57947'W 

77 205 IV Chasc.)mús (BA) 35Ç134'S 58Ç102'W 

86 205 IV Lujãn (BAr- 3119311'5 S9906''rl 

54 2 05 IV Palotina (PIO 24917' S 53951 1'.1 

176 205 IV Tacuarembõ 3l9112'S 55959'W 

178 205 V Lascano 339111' 5 5119lJ''rl 

2l 205 IV Santa Rosa (RS) 21952' S .,.; 5492!l1 W 

180 205 IV 'Nueva. Palmira 33953'S J ...... 5891S'W 

181 205 IV 'f.Gomensoro 30927'5 '1I....l 5792"9 1 101 

i 119 I~IAL L O C A L I D A D E S COORDEIlADAS 

LOC. CLASSE GEOGRÁflCAS 

MAPA 

! I ARG}:NTINA BRASIL URUGUAI LATITUDE LOUGITUDI: 
I 

111 I 203 I V Libertad 134938'5 
I' 

56937' 'ri 

172 I 203 V Conchillas 34911'5 , 58900'W 
, 

I 263 ! 203 IV San Javier (MNES) 127953'5 5590-a 1 'ri 

134 204 IV Chajari: (ER) 130g4S'S 579SS't.( , 
136 204 IV Gualeguay' (ER) 33909 1S 59920 I 'ri 

I 

1"" 204 IV Vi11aguay (ER) JlV52 1 S 59901 1 1,./ 

2 204 IV Alegrete (RS) 29946'$ 55946 1 1,./ 
I 

174 2O_ V Vergara 32958'5 53956 1W I 
175 204 V Palmitas 33929 I S i 579q7 '\oi' 

77 205 IV Chascomús (BA) 35'n4 1 S 58902 1 1,./ 

86 205 IV Lujãn (BA) 34934'5 59906-' W 

54 205 IV Palotin. (PI\) 24917 1 5 53951 1\.1 

175 205 IV Tacuarembô 31942'5 55959 1 W 

178 205 V Lascano 339 1n'5 54nJ I W 

21 206 IV Santa Rosa (RS) 27952'S S4929 1W 

18 O 205 IV 'Nueva Palmira 33953'$ 58925'1,./ 

181 205 IV T.Gomensoro 30927'5 57929'1,./ , 
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N9 
! I L O C A L I D A D E S COCRDEtlADAS 

LOC. I CANAL CLASSE! GEOGM.rrCMi 

>lAPA 

I 
i 

! ARGINTINA BRASIL URUGUAI LATITUDE LO!lGITUDJ: 
I 

K" 206 V I 
I 

Juan Lacaze 

I 
34925'5 S79?5'W 

lO!>.. 207 IV San Pedro (BA) 

I 
33942'5 7> 9 ç Ij l' \-1 

133 . 207 IV I ConcorJia. (ER) 3192lj.'S 58901'1-1 

254 207 IV L.N.Alem (HNES) 27936'$ 5SQlS'W 

167 207 IV Rivera 

I 
3095lj,'"5 55932'101 

185 207 IV Cl:Lu~ 33'?41'S 53927'W 

186 207 V Mercedes I 33915'5 58901'W , 
131 208 IV Colcn (ER) 32914 "s 58908'W 

44 208 IV Ca8cavel (PR) 24957'5 53926'\0,1 

188 208 IV F.Huerto 

I 
32932'S 510931'W 

190 208 I V J.E.Rodó 33940'5 57933'W 

191 208 V San Jose I 3lt922!S 5&9 I,2'W' , 
134 209 IV Chajal·r (ER) 30945'S S795~'W 

260 209 IV Ituza~ngõ (CTES) 27'TrS'S 56941'14 

192 209 IV Rio Bra.nco 32935'5 53923'1,,1 

193 209 V Dolores 33932-' S 589,l3'\,' 
-

26, 210 IV Giruá (RS) 26901'5 549'21'W 

N9 L O C A L I D A D E S I COORDEflAUAS 

LOC. CANAL CLASSE GCOGM:fICAS 

>lAPA 
ARGJ:::NTINA BRAaIL URUGUAI LATITUDE !.OllGl rUDE: 

255 no IV Bdo. de Irigoyen (I<N85) 26915'S 53937 'w 

196 no IV San Javier 3294 O' S 56906'\.1 , 
197 210 IV Rosario 34916'S 579H'r,.,r 

104 211 IV zárate (BA) 34906'S I 59902'r,.,r 

1~1 . 211 IV Rosario deJ.. Tala (l:Rl 32918'5 59909-'ç;r 

281 211 IV San Jose de FelicianoCER) 30923'5 58'945'W 

199 211 V Santa LUcla 34926'5 55923'r,.,r 

137 212 IV Gua1e~uaychú (ER) 33901'5 5B931'W 

160 212 V Solymar 349lt9'S 5595S'W 

2U n2 V Cardona 33952'S 57922 'w 

88 213 V Herc\_des (BA) 34939'5 59925 'w 

la 213 IV ColôlI (tR) 329l}i.'S 5690a'W 

279 213 IV fedeC'aciôn (ER) 31900'5 57953'W 

136 213 IV Gualeguay (ER) 33909'5 59920'W 

204 213 IV Velázquez: 3lt902' S 549lfi'W 

n 21~ IV Santa Rosa (RS) 27952'S 54919'W 

35 214 IV Chapecó (SC) 27906'S 52936'W 
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I 

!l' L O C A L I -D A D E S COORDENADAS 
I 

i 
LOC. CANAL CLASSE GEOGRÃFICAS i 
>lAPA ! , : ARGENTIr:A BRASIL URUGUAI LATI"TUDE LOtlGITUDE 

I 
705 21" V I E, Paullier 3lt922 , S 57908'14 

20ó 21" V Ombuea de Lavalle 33957'5 S-79lt7'W 

'W8 214 V N, Berl!n 32957'5 5890~'W 

86 215 V Luján (BA) 3[1'7311"'5 5990G'W 

144 215 IV Villaguay (ER) 31952'5 59901'W 

756 215 IV E1 SobeI'bio (l1NtS) 27918 ' S 54912 1 W 

259 215 IV Alvear (CTES) 29906'S 56933 1 W 

21U H' v SOX"l.ano '3"4', '''B'W 

69 216 IV Baradero (E-A) 33949 1 5 59930'14 , 
213 216 V Jôaq,uín 8uát"ez, 34916'S 57936'W 

132 217 IV Concepcion del 
Uruguay (EI\) 32929'8 58914 1 W 

73 218 V Canuelaa (DA) 35903'5 58946 ' W 

21'l 218 V La" Paz {CPl - 3",22 S 57').S'w 

215 218 V Agraciada. 33943 ' 5 58915''.01 

267 219 IV Tuparendi (RSI- 279"45 ' 5 54930'14 

35 219 IV Chapecó (SC) 27906 r g 529"36 n,.r 

287 219 IV Macia ÇER) 32911'_5 5992q 1 W 

!l' L O C A L I D A D E S I COORDENADAS I 
I I 

LOC. CANAL CLASSE I GEOGRÃFICAS ! 
I 

>lAPA 
URUGUAI ARGENTIt;A BRASIL LATITUDE LOlIGITUDE 

72 219 IV Campana (B/J - 349Hl'_S 58957'101 

nó 219 IV Pit"ara.já 33945"'8 5l.j9q5'W 

23 220 IV Santo Ângelo CRS) 28918'5 54916'101 
I 

100 - 720 IV 
" 

5an Pedro (BA) u 33942'S 59Ç141'W 

18 721 n 8anta Cruz do SIll(RS) 29942'5 S2925'W 

48 721 II Guarapuava (PR) 25923'5 51918'W 

145 721 I Cort"ientea 2792a I 8 58950'W 

195 221 II Mercedes 3391S'S S8901'W 

• " 222 II Bento Gonçalves(RS) 29910'8 51931'W 

la 222 II Cruz Alta. (RS") 2893-S'5 5393õ'W 

37 222 ll- Joaçaba (Se) 27910' S 51930 l W 

55 22~ IL papai"lolva! (P~) 23904'5 52931'W 

173 222 n Florid.a 34905 1 S SG912'W 

13 223 I Porto Alegre (RS) 30901'S 51913:W 

273 223 Ir Quedas dQ ~guaçu (PR) 25927'S 529SS'W~ 

63 223 II Umuarama (PR) 239l.j6'S 5391a'W 

80 223 II General Hadariaga(BA) 37900'S 57008'W --t 
l-.. 
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N9 

I CANAL 

L O C A -L I D A D E S I COORDEtfADAS 

LOC. CLASSE GEOGRÁFICAS 

MAPA 
I ARGENTINA BRASIL URUGUAI LATITUDE LONGITUDE 

ll9 223 I Santa Fê 31939'8 609113'W 

175 223 II Tacuarembó 319lf2'S 55959'101 

4l 224 II Apuearana CPR) 2393lf'5 5H'28'W 

.2 224 II Arap·ongaa CPR) 23925'5 S192é'W .. 22' II Cascavel CPR) 24957'5 53926'101 

57 224 II Pato Branco (PR) 26913' S 52940'W 

59 224 tI Ponta GrOSSA (PR) 25905'S 50909' W 

64 224 I Capital Federal 3lfn8' S 56928'1,,' 

lSl 224 I Pase de los ~s CCTES) 29943'5 57905'101 

219 224 II Treinta y .treEl 33913' S 54923'H 

1, 225 II :santa L:ruz ao Sul\RSJ 29,"·S ".1> w 

.S 225 11 Cianorte CPR) 23937'S 52936'1,,' 

61 225 Ir Telêmaco Borba (PR) 24920'5 sons 'H 

132 22S UI C.deI UruEuay(ER) 32929~ S 5S914'W 

10 226 Ir Cruz Alta (RS) 28938'S 53936 'H 

31 226 rI Joaçaba ~5C) 27910'5 51930'1-1 

129 226 I Clorinda (FSA) 25917.'So 57943'W . 

N9 k,. L O C A L I D A D E S CO_ORDI:KADAS 

LOC. CANAL CLASSE GEOGRÁFICAS 

MAPA 
BRASIL URUGUAI LATITUDE LOtlGITUDE 

56 231 11 Paranavar CPR) 2390tt'5' ! S2931'W 

119 231 I Santa Fé 31939'5 60943'1,,' 

~30 231 I Formosa 25911'S sa911'W 

19 232 I Santa Haria CRS) 29941'S 53948'101 

38 232 I " Lajes CSC) 27948'S S0919'W 

64 232 I Capital Federal 34938'S 589.2 8' W 

272 232 I LaOs Lomitas (FSA) 24943'S 60935'1,1 • 
219 232 II Treinta y Tres 3 3H3 ,·S 54923 ''ri 

I 
223 232 U Selen 309lf8'$ 57950'1,1 

283 233 I Pelotas (RS) 3l9lfS'S 52919'1,1 • 
41 233 I Apucarana (PR) 23934'S 519~a'W 

59 234 I Ponta Grossa (PR) 25905' S S0909'W 

156 234 I Puerto I1NazueMNES) 25936'S 51193lf'W 

166 234 I Artigas 30925'8 56929'W 

222 234 I Montevideo 34953'S 56910' 1,1 

13 235 I Porto Alegre (RS) 30902'S Sln3'W 

119 235 I Santa ré 31939'S 60'i'43'W 
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. ... 

N. L O C A L I O A D E S COORDE~"ADAS 

LOC. CANAL CLASSE GEOGRÁFICAS 

MAPA 

I ARGEtlTINA BRASIL URUGUAI LATITUDE LONGITUDe 

56 231 11 Paramlva.i: (PR) 23904 's' 52931'w 

119 2U I Santa Foi U.39'S Ó0943'W 

'1.30 231 I Formosa 26911' S 58911'\0{ 

i9 232 I Santa Maria (RS) 29941'5 5391lB'W 

• 38 232 I La.j es (Se) 2791fB'S 50919'W 

6~ 232 I Capital Fed.eral Jij'n8'_S 5--a9;2B'W 

272 232 I La>s Lomitas (FSA) 24943'5 60936'101 

219 232 Il 'l,'i-einta y Tt'es 33913 I S SIf923'W 

223 232 II Belen 30948 S 57950'w 

283 233 I Pelotas (RS) 31945'5 52919'W 

"1 233 I Apucarana (PR) 23934'S S19~8'W 

59 234 r Ponta Grossa CPR) 25905'S- S09Q9'W 

156 234 r Puerto Iguazu(MNES) 25936'5 SIf9J4'W 

166 23~ r Artigaa 30925'S 56929 ' \0{ 

222 23~ r Montevideo 34953'5 56910' w 

13 235 I Porto Alegre CRS) 30902'S S1913'W 

119 235 r Santa rê - 31939'5 60943'11' 

11. .L O C A L I O A O E S COORDENADAS 

LOC. CANAL CLASSE GEOGRÁFICAS 

MAPA 
ARGENTnlA BRASIL URUGUAI LATITUDE LOflGITUDt: 

22~ 235 II Guichón 32922'5 57913'w 

19 236 rI Santa Mat'ia(RS) 299lfl'5 S39 118'W 

38 236 Ir Lajes (5C) 279118'S 50919'1-,1 
.. 

64 236 r Capital hderal 311938' 5 5IH?t9'W 

178 236 !I Lascano 3394.~ 5 5 ... 913'1-,1 

225 236 UI Constituc!on 31903'S 57950'W 

283 237 r Pelotas (RS) 31945'S 52919'>W 

20 237 H Santanà!'do 
Livramentd(RS) 30953~S 55931'W 

1~6 237 r CorrienteB 27928'5 589SQ'W 

53 238 H Maringa (PR) 23923'5 51956 '1-,1 

152 238 rI Santo T(lmé{CTES) 2893""3-' S 56902'W 

222 238 r Montevideo 34951'8 56910'W 

12 239 !I rjuí (RS) 2-8923 1-5 53954'W 

13 239 r Porto Alegra (RS) 30901'8 51913 1 1,/ 

140 239 U Paraná (ER) 3l94~'S 60932'W 

150 239 II Monte' Caseros (ER) 30915' 5 57936'W 

227 239 Hr· Olimar 32954'5 5ij9S6'W 
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tl. L O C A L I D A D E S I COORDENADAS 

LOC. CANAL CLASSE GEOGRÁFICAS 

MAPA I 
ARGENTINA BRASIL URUGUAI LATITUDE LONGITUDE 

19 2'0 II I Santa Maria (M) 2994.1'5 53948 'I{ 

38 2'0 II Lajes (se) 27948"5 50919'W 

" 2'0 I Capital Fed !ral 34938's SB92B'W 

87 2.0 II Mar del Plata (BA) 38900'5 57934 '11' 

283 241 II Pelotas (RS) 31945'5 52919 'h' • 
20 241 II Santana do 

Livramento (M) 30953 '5 5S931'W 

lS3 241 I El Dorado (MNES) 26926'S 549H'W 

228 241 III La Pedrera 34935'5 54907 'h' 

S3 242 II Ma.ringÃ (PR) 23923'5 S19S6'w 

168 242 II Paysandü 32919'S 5890",IW 

222 242 II Montevideo 34954'5 56911'W _ 

13 243 I Porto Ale~re (RS) 30902'5 SlQIJ1w 

229 243 III J • Batlla y Orc:biez 33929'S 5590B'w 

19 244 II Santa Maria(RS) 29941'5 5JQ4B IH 

38 2~4 II Lajes (SC) 27948'5 50919 'I{ 

6' 244 I Capital F~deral 34938'5 58928 'W 

H8 ·244 I Res1stenc1a (eHO) 27927 1s 59900 1H 

119 L O C A L I D A O E S I COORDENADAS 

LOC. CANAL C!.ASSE GEOGRÃFICAS 

MAPA 
ARGENTINA BRASIL URUGUAI !.ATITUDE LONGITUDE 

3 245 II Bagê (RS) 3.l920'5 54Q06'W 

31 .. 245 I Uruguaiana (RS) 299~51S 57~01.j 'w 

17 246 I Passo Fundo (RS) 26915'5 52924 1 W 

2Si1 246 II Rio Grande (RS) 32903'5 52Q05'W 
I 

53 246 I Maringá (PR) 23923'8 S1956,'W 

140 246 II Paraná (ER) 3191.j4'S 60932' W 

222 246 I Montevideo 34953'5 56910 I W 

59 247 I Ponta Grossa (PR) 25905'5 50909'W 

133 247 II Concordia (ER) 31921;'S 58901~W 

174 247 n° Vergara 32"95B'8 53956'W 

13 248 I Porto Alegre (RS) 30902'5 51913 'w 

64 248 I' Capit:,n Fed!ral 34938'5 SBnB 1 w 

3 249 II Bagê CRS) 31920'8 Sl.j906 l-\( 

31 249 rI Uruguaiana (RS) 29945'5 57904 1 W 

47 249 I Foz do Igu~çu (PR) 25932'5 Sl.j93S l W 

17 250 II Passo Fundo (RS). 2B915 1 5 52924'W 

284 250 II Rio Grande (RS) 32903'S 5290S'W 
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li. L O C A L I D A D E S COORDENADAS 

LOC. CANAL CLASSE GEOGRÁFICAS . 
MAPA 

ARGENTINA BRASIL URUGUAI LATITUDE LO!!GITUDC 

53 250 I Haringá (PR) 23923' S 51956'W 

117 250 I ~osario (5I') 32957'$ 609 110'W 
207 250 I Punta de.l Este 3~955 5 5495b'W 

1.33 251 Ir Concordia ,ER) 31924'5 58901''rJ 

82 252 I La Plata (,lA) 34955'5 57957'W 

• 1"8 252 I· Goya (CTES) 2990(f'S 59917''rJ 

157 252 I San Pedro <MNES) 26938'S 511908'\,1 

3 253 II aag~ CR5) 3192 O' 5 54906''rJ 

9 253 I Caxias do Sul(RS) 29911'5 Sl'i'12'W 

17 25" II Passo r~ndo (R5) 28915'5 52924''rJ 

28" 254 Ir Rio Grande (R8) 31903'5 5290S''rJ 

137 25" Ir Gualeguayohu(ER) 33901'5 S0931'W 

155 25" III Posadas (MNt5) 27922'5 5S953''rJ 

166 25" I Arti\;a, 30925'S 56919 'w 
... 

222 25" II Montevidea 34954'5 ~G911'w 

51 255 II Londrina (PR) 2391a'5 S1909 1 W 

130 255 I Formosa 26911'5 58911''rJ 
. 

li. L O C A L I D A D E S COORDENADAS 

LOC. CANAL CLASSE GEOGRÂFICAS 
I 

MAPA 

i 
ARGENTINA BRASIL URUGUAI LATITUDE LOtlGITUDt: 

64 25, I Capital Ft;deral 34938'S S89'28'W 

149 256 I Mercedes (eTES) 29911'S 5B904'..,. 

231 256 I Melo 3292'2'5 54910'h' 

13 257 I Porto AlegreCRS) 30902'5 51913'1-1 

ii 258 II Cachoeira do Sul(RS) 30902'5 52953'\-1 

59 258 II Ponta Grossa (PR) 259 95'5 50909'W 

117 258 I Rosario (SF) 31957'S 609 110'W 

230 258 II B.Brum 3091i3~S S7922'W 

22' 2,8 ! Montevidea ,"054 S ".U'V-
• 51 259 II Londrina (PR) 23918'5 51909'1-/ 

154 259 I Oberá (HIIES) 27929'5 55907'W 

17 260 II Passo fundo (RS) 28915'$ 529'24'\,1 

2a4 260 I Rio Grande (RS) 3'2903 I S 52905'\-1 

6" 260 I , Ca.pital Federal 34938'S 5a92a 'w 
232 2 eO II La Paloma 34940'S 54909'W 

233 261 II Paso de 108 Toros 329lt9'S 56929 I W 

167 262 I Rivera 30954'5 55932'W 
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N9 L O C A L I D A D E S COORDENADAS ! , 
LOC. CANAL CJ,ASSE GEOGRJi.ncAs . -_._- -

HAPA I 
, 

ARGENTltlA BRASIL URUGUAI LATITUDE LONGITUDI: : 

186 262 II Hercedes 33915'S 5B901'W \ 
222 262 rI 

. Hontevide.o 3t;95~IS 56911..'W I 
13 263 I Porto A1egre(RS) 30-902 I S 5191J~W I 

51 263 II Londrina (PR) 2J918'5 51909'W J 
152 263 I Santo Tomé (CTES) 28933' S 56902'W • 

85 26, I Lamas de Za.urOr-K (BA) 31t946'S 5BOl"W 

23' 2'" Ir Gene~al E. 
Hartl.nez 33914'S 5391i 8' W 

235 264 III Termas deJ.Ax>apey 30957'S 57932'W : 
5 265 II Cachoeira do Sul.{RS) 30902'S 52953'10.' , , 

236 265 II Maldonado 34954'S 5',957 ''ri" 

15' 266 l- Ob.,,;: (MNES) 27929'S 55907'1-1 

200 266 II Dura:z.no 33922'S 56931'W I 

13 267 I Porto Alegre (RS) 30902'5 51913'W 

51 267 11 LondI>ina (PR) 23916'5 5l909'W 

119 267 l Santa, rê \31939:S 609lt3'h' 

268 I Morôn (B,~) 34939'5 58938'h' ! 
89 

1 
128 268 I Resis'ten,::.ia (eRO) 127927'S 59900'\0,' I 

ll9 L O C A L I D A D E S COORDENADAS I 
I 

LOC. CANAL CLASSE GEOGRÁFICAS 
, 
I 

HAPA 
LONGITUDE I ARGENTINA BRASIL URUGUAI LATITUDE 

! 
237 268 II Aceguá 31953'S , 511909'W : 

5 269 Ir Cachoeira do Sul (RS) 30902'5 52953' W 

~71 269 II Pampa 32-915'5 55H3'W , 

222 270 I Montevideo- 34954',5 56911'W 

9 271 II Caxias do 5ui(RS) 29911'S 51912'1.' 

51 271 I Londrina (PR) 2391B'S I 51909 'W 

95 272 I Qui1mes (JA) 34943 1 5 59915''101 

1,6 272 I . CorrienteJ 27928'5 S9950'W 

239 272 II La Coronilla 33951'5 53929'1.' 

B7 273 II Mar del P1ata(BA) • 38900'5 57934 ,\o( 

238 273 III San Gregorio 32935'S 55949'\01 

117 27. I Rosario (SF) 32957'5 60940'1.' 

151 27. I Paso de los lJ:rbre8 
.iCTES) 29943'5 57905'W 

2,0 2" I Canelones 34933'5 56916' I.' 

5l 275 rI Londrina (PR) 2391B'S 5l909'W 

2.1 275 Ir Vichadero 31946'5 54940'\0( 

64 276 I Capi ta.l Federal 34938'5 58928'1.' 



Junho dei 982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Quarta~feira 30 2449 

N' L O C A L I D A D E S COORDENADAS 

LOC. CANAL CLASSE GEOGRJ\rlCAS 

MAPA 
ARGENTINA BAASIL URUGUAI LATITUDE LOtlGITUDI: 

242 216 II Castillos 34911'5 53951'W 

243 211 III ~ Carlos Reyles 33903 1 $ S691S 1 W 

168 278 II Paysan~ú 32'H9'S 58904'W 

244 21' Ir Minas 3492'2'S 55914'W 
----• 13 279 I POrto Alegre(RS) 30902'S SH'll'W 

51 - 219 II Londrina (PR) 23918 '. S 51909'101 

116 219 rI Tacuarembo 31941' S 5S rn9'W 

245 280 I Ccil.cinia J492B'S 57950'101 

229 281 II J. eatUe y oroonez 33919'5 55908'W 

165 282 II_ Salto_ 31923 i i;_- 5HS8'W 

241 282 Ir Atlântida 349116'S 55·9"45' W 

15 283 n Novo Hamburgo(RS) 29941'"5 51907'101 

• 21 283 Ir ~ São Leopoldo(RS) 29945'S_ 5190B '101 

51. 283 Ir Londrina (PR) 23918'5 Sl'i'09'W 

lSS 283 I oeadas ·(M1IES) 27922 S 55953'101 

2"' 283 II Minas de Corrales 31934'S 55929'\1 

S9 284 II Ponta Gro8sa{PR) 25905'5 s09d9'W 

1/. L O C A L I D A D E S COORDENADAS 

LOC. CANAL CLASSE GEOGRÁFICAS 

MAPA 
ARGENTIHA aRASIL URUGUAI LATITUDE LONGITUDe 

246 284 III 19 de Abril 34923'5 54905'W 

245 n4 I Colonia 34928'5 51950'W 

200 286 II Durazno ,33922'S 569Jl'W 

lS 281 II Novo Hamburg~(RS) 2S941 i S Sl907'W 

27 287 II São Leopoldo(RS) 29945'$ I S1108'W 

51 2a1 rI Londrtna (PR) 23916 ' 5 SlÇOg'W 

2~ 281 II Piriapolia 34952'S SS916'W 

64 n8 I Ca~ital F(;.deral 34938'S 5Bna 'w 
192 n8 I Rio . .ara._nao 32935 ' S 53923'W 

• 251 28a rI Bella Unión 30915'5 57936' W 

41 289 I Foz 'do Igu.çÚ(PR) 25932'S 54935'W 

249 289 II '{oung 32942'5 57939 ' 'ri' 

11 290 II Pasao FUndo (RS) 2B915'8 52924'W 

284 290 II Rio Grand'e (RS) 32903'S 52905'\01 

45 290 II Cianort'e 'CPR) 23«37'5 52936 1 W 

51 290 II Pato Branco (PR) 26913'5 S2940 ' W 

222 290 I Montevideo 34'i'54'S 56nl'W 
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N9 L O C A L I· D A D E S COORDENADAS 

I LOC. CANAL CLASSE GEOGRlifICAS , 
·MAPA 

ARGENTINA BRASIL URUGUAI LATITUDE LONGITUDE 

3 29I' IV Bagé (RS) 31920'5 54906'W 

Ó 291 IV Camaquã (1\5) 30951'5 51948'101 

10 291 IV Cru2. Alta (RS~ 28938'5 53936'\01 

la 291 IV San~a Cruz do SulCRS) 299 113'8 52925'W 

22 291 IV Santiago CRS) 29912'5 Slt95:2"W • 
25 291 IV são Barja (RS) 28939'5 55959'\01 

~O 291 IV Três Passos (RS) 27928'5 53957'101 

34 2.91 IV Campos Novôs (SS) 27924 ' 5 51913 I li 

35 291 IV Chapeco (SC) 279aS'S 52936'W 

50 291 IV I~aipo!"ã (PR) 24915'5 519411 '\0.1 

56 291· IV Paranava! (PR) 23904'8 S2931'W 

26. 291 IV Goio Erê (PR) 24909'5 53901'W 

233 291 Ir Faso de los 'I'I::n'o8 329 119'S 569'29'W • 
1 292 IV Lajeado (RS) 29926'S 51958 '\01 

7 292 IV Canguçu (RS) 31923'5 52940 'w 

16 292 IV Pa.l.sreiraa das Missões (RS) 27953'8 53918'W 

20 292 IV Santana 00 Li~to(RS) 30953'S 559Jl'\,' 

N9 L O C A L I D A D a S COQRDENADAS 

LOC. ANAL CLASSE GEOGRlifICAS 

MAPA 
ARGEN'l'INA BRASIL URUGUAI LATITUDE LOllGITUO!; 

21 292 IV Santa Rosa(RS) 27952'S 54929'11 

36 292 IV Concórdia (SC) 17913'S 5290PW 

41 292 IV Apucarana (PR) 23934 1 S 5192S'1,' 

42 292 :çy Arapongas (PR) 23925'S 5l92S'W 

49 292 IV Ipo:t'ã (PR) 23959'S 5393a'l1 

98 292 I San Isidro (SA) 34929'5 5SQ31' W 

232 292 II La Palorna 34940'8 54Q09'1,' 

11- 293 IV Erechim (RS) 27937 I S 52915'W 

23 293 IV Santo Ãngelo (RS) 28918' S 54916'W 

29 293 IV Soledade (RS) 28949'5 52930'1,' • 
5. 293 IV Pitanga C:Pl<l 24945'5 S1945'W 

62 293 IV Ubiratã (PR) 24933'5 52959'W 

166 293 II Salto 31923'5 579S8'W 

252 293 III Sarand~ de1 Y! 33922 I 5 SS937'W 

B 294 IV Cara2inho (RS) 28917'5 51947 'w 

269 29" IV Rio Para0 (RS) 29958'5 S'2n2IW~ 

26 294 IV são Gabriel<RS) 30no' S 54919' W (\\. 
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H9 L O C A L I D A D E S COORDENADAS 

LOC. CANAL CLASSE GEOGRÁfICAS 

HAPA 
ARGENTINA BRASIL URU.GUAI LATITUDE LOIlGITUDJ:: 

28 294 IV São Luiz ~onzaga(RS) 26924'5 54957'W 

37 294 IV Joaçaba (Se) 27910 ' S SlQ30' W 

43 294 IV Campo Hourão-(PR) 14902'5 52922 'w 

52 294 IV Mal.cândido Rondon(PR) 24934'5 5490'I"W 

• 16. 29. I! fray Bentos 33907'5 Se916' W , 
2~2 29. I! Montevideo 34954'5 56911' W 

• 295 IV Bento Gonça1ves(R5) 29910'5 51931'W 

12 295 IV 1juí (RS) 21)923'5 53954'W 

270 2~5 IV Formosa (PR) 24Ç'lS'5 53920'101 

231 295 I Melo . 32922 's 54Q10'W 

33 296 IV Venâncio Aires(R5) 29935'5 52911'W .. 296 IV Cascavol (PR) 24957'5 SJ92B'W 

117 296 I Rosario (SF) 32957'5 60940'W 

1.7 2 '6 I Curu~u Cuatia(CTES) 29947'5 5!190J'W 

170 296 I! Trinidad 33932'5 5695J'W 

155 2~7 I Posadas (MtfES) 27922'S 55953'1-1 

226 297 I! \l'ranqueraa 31912'_8._ 55945Q" 

N9 L O C A L I D A D E S ...... COORDENADAS 

LOC. CANAL CLASSE GEOGRÁrrcAs 

HAPA 
ARGENTINA BRASIL URUGUAI LATITUDE LONGITUDI: 

244 29,7 II Minas 34922'5 55914'W 

5 298 II Cachoeira do Sul(RS) 30902'5 52953'W 

53 298 II Haringá (PR) 23923'5 51956'101 

59 298 I! Ponta GroS"sa (PR) 25905'5 5090S'W 

82 298 r La Plata (BA) 34955'5 579S7'W 

13 299 rr Porto Alegre (RS) 30902'8 51913'',,1 
-

38 299 II Lajes (SC) 27948'5 50919'W 

48 299 II Guarapuava (PR) 25923'5 51'\128 I',: 

63 299 II Umuarama tPR) 13946'S 53918 W 

161 299 II Rocha 34928 '5 54920'',: 

9 300 II Caxias do Sul(R5) 29911'5 51912' W 

283 300 I Pelotas (RS) 3li45-'S 52919'W 

19 300 II 5anta Maria (RS) 29941'5 539Lt8'W 

31 300 IV Urugua.iana (aS) '29945' 5 5790Lt'W 

Sl 300 II Londrina (PR) 23918'S 51909'w 

ll7 300 I Rosario (SF> 32957'5 60940'\01 

191 300 II 5an José 34922'S 56942'W 
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r 

!-

AP1':NDlCE4 

11 MODELO DE FORMULÃRIO 

Que deve aer empregado para notificar às Adminiatrações uma nova cons-1gnaçâo de freqüência, uma 
modificação de umll consigna!(Ão ja existente e as caracterIsticas técnicaa: de instalação da esta 
çõea incluldas no Apêndice •••••••••••••• , conforme o Acordo ••. , ••••••••••. , ••••••••••••••• , , , •• :-

1-) ------------------ - Ib) r::J _ (e) 0_ (d) O _ _ 
Nova conBlgnaçao Modificaçao de Anulaçao de 

Le} __ 
AdministraçÃo not! 
f1canta. caracterI.sticas uma consignaçÃo 

rle uma consignação 
------------ MHz-te üência consi nada 

Notificação 
N9 ___ _ 

DatA~ __ 

-------------------- -3------------------- 4--------------------
Data de entrada de serviço Indicativo da Chamada Nome da. Estação TranamLsaora 

Localidade (.1 Coordenadas 

Longitude 
S_ 

ERPr Potência Efetiva 
Radiada. 

Umal Altura média da 
Antena. 

5b 

Geográficas 

Latitude 
Se 

ERP "ma Caract~r!BticAa da ilorar!o da f"!). I InforInlrçao 
(~WI (ml antena de transmi~ clondIllento 1 complcmcnt! 

são I ria. 
6_ 6b 7a 7b 70 7d 7. 8 9 , 

-7. Ganho ""=lia (da) 
7b ângUlo de abertura de(o) loou1o(o) un di=;ão do. Aàulnis~ .. qwl .. 

r.oUfica. 
7c Ga.nl'lO rrédio da antena (da) do(sl l&uLà-(s) en direção da Aàu1.nistraç5::> il 

qual se notifica. - -_ - - _ - ___ - -- _ _ 
7d Ganho mlxiJro do. antei'4 (da) na 'dJJ:eção do. Mnlniattuçã:> .. quai-se ""Uf! 

co. 
7e Azimute 00 ganho nencicnado em 7d, <XJT\ re1açOO to Yor\:o ~ãil00, t:a~ 

do 00 sentioo h::Irârio. 

9b---...... ---------... --------------Nome e 'direção pos-tal -:J -
_ _ - d", Administraçao _________________________________ Direçao telegraficil , _ __ _ 

Acordo--------------------~------------------COORD/--------------~----

AP!l:NDlCE 1 

MAPA CORRESPêlNDENTE AO AP1':NDICE 1 

, 
, -

. _2.}"_., 

-. 

:', 

-_._ ... "" _ ............ '­.. __ ... _ .... --... --------_. 
-..... _-- .. 
:-::-; .. :::--:': ___ o 

-, 

1 
i 
! , 
! 

Em anC:::xo em separado 
APtNDlCE 2 

'--'-"'-' 

-- -~--, ,.- ,_ .. _-- ,,. ~ ,._------.-':~~; 
; .. __ ~_! ... :i 

Junho de J982 

• 

• 
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Anexo em separado 

AP!l:NDICE 3 

.'-' _ . 

(Às Comissões .de Relações Exteriores e de Transportes, Comuni-: 
cações e Obras Públicas,) 

Faço saber que o Congresso NacionaIaprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passari-
nho, Presidente do Senado Federal,promulgo o seguinte ~ 

DECRETO kEGISLATIVO N' 68, DE 1982 

Aprova o texto do Protocolo de Emenda '1ue modifica o artigo 14 da Convenção para a Unificação de Certas Re­
gras em Matéria de Assistência e Salvamento Marítimos, de 23 de setembro de 1910, concluldo em Bruxelas, a 27 de 
maio de 1967. 

Art. I' É aprovado o texto do Protocolo de Emenda que modifica o artigo 14 da Convenção para a Unificação de 
Certas Regras em Matéria de Assistência e Salvamento Marítimos, de 23 de setembro de \910, concluído em Bruxelas, a 27 de 
maio de 1967. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 29 de junho de 1982. -Senador Jarbas Passarinho. Presidente. 

PROTOCOLO DE EMENDA À CONVENÇÃO INTERNACIONAL 
PARA UNIFICAÇÃO DE CERTAS REGRAS EM MATtRIA DE 
ASSISTf:NCIA E SALVAMENTO MARlTIMOS, 1910. 

As Partes ContraUlntes, 
Considerando que é desejãvel emendar a Convenção Internacional para 

a Unificação de Certas Regras em Matéria de Assistência e salvamento Mariw 
timos, firmada em Bruxelas a 23 de setembro de 1910, 

Acordam o seguinte: 

Artigo \. 

O Artlgo=14 da Convenção para Unificação de Certas Reg'ras'em Maw 

téria de Assistência e Salvamento Marítímos',' firmada em Bruxelas a 23 de seM 
tembro de 1910, fica substituído pelos dispositivos següintes: 

~'As disposições da presente Convenção aplicain~se também 
aos serviços de assistência ou de salvamento prestados por ou a um 
vaso de guerra ou um navio de Estado ou um navio operado ou freM 

tado por um Estado u uma pessoa de direito público. 
As ações propostas contra um Estado devido a serviços de as~ 

sistência ou salvamento prestados a um vaso de guerra ou a um na­
vio afretado exclusivamente a um serviço p6blico não - comercial, 

por ocasião do evento, ou do ajuizamento da instância, só serão 
apresentadas perante os Tribunais do citado Estado. 

Cada Alta Parte Contratante se reserva o direito de determinar 
se, e em que proporções, o ArtIgO 11 se tornará aplicãvel aos navios 
mencionados no segundo parágrafo do presente Artigo". 

--- -- - . - --

Artigo 2' 

O presente Protocolo serã aberto à assinatura dos Estados que, antes de 
27 de maio de 1967, tenham ratificado a Convenção ou que a ela hajam aderi­
do, assim como à de qualquer Estado representado à décimawsegunda sessão 
da Conferência Diplomãtica de Ditelto Marítimo. 

Artigo 3' 

1. O presente Protocolo serã ratificado. 
2. .A ratificação do presente Protocolo por um Estado qU(Ç não faça 

parte da Convenção importa sua adesão à Convenção. 
3. Os. instr.umentos de ratificação se~ão _depositados junto ao Governo 

belga, 

Artigo 4' 

1. O presente Protocolo entrarã em vigor um més após a dala do depó" 
sito de cinco instrumentos de ratificação. 


